[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI 7.926 DE 20 DE OUTUBRO DE  2022. 
Desafeta bem imóvel do Patrimônio Público Municipal e autoriza permuta.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica desafetado do patrimônio público, passando a compor o patrimônio privado da municipalidade, um terreno urbano, situado no Conjunto Habitacional Pão de Açúcar, constituído pelo lote n. 13 da quadra 5, com área total de 427,50 metros quadrados, conforme Registro de Imóveis da Comarca de Araxá/MG sob o número de matrícula 27.238.

Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a permutar a área desafetada pelo artigo 1.º desta Lei com parte do imóvel de propriedade da Arquidiocese de Uberaba – Paróquia de Santos Reis, entidade religiosa registrada no CNPJ sob o n. 27.771.775/0070-95, compreendida por fração de um terreno urbano, situado no Conjunto Habitacional Pão de Açúcar, na confluência das Ruas Eurindo Barbosa de Lacerda e Ivaí Luiz Coelho, com área de 475,10 metros quadrados, conforme Registro de Imóveis da Comarca de Araxá/MG sob o número de matrícula 68.462, apresentando formato triangular, com as seguintes medidas:
Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a permutar a área desafetada pelo artigo 1.º desta Lei com parte do imóvel de propriedade da Arquidiocese de Uberaba – Paróquia de Santos Reis, entidade religiosa registrada no CNPJ sob o n. 17.771.775/0070-95, compreendida por fração de um terreno urbano, situado no Conjunto Habitacional Pão de Açúcar, na confluência das Ruas Eurindo Barbosa de Lacerda e Ivaí Luiz Coelho, com área de 475,10 metros quadrados, conforme Registro de Imóveis da Comarca de Araxá/MG sob o número de matrícula 68.462, apresentando formato triangular, com as seguintes medidas:
(REDAÇÃO ALTERDA PELA LEI Nº 7.975 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022)
I. 41,00 metros de frente para a Rua Eurindo Barbosa de Lacerda;

II. 42,11 metros do lado direito para Rua Ivaí Luiz Coelho;

III. 23,90 metros de fundo para a área remanescente do lote de propriedade da Arquidiocese de Uberaba – Paróquia de Santos Reis.

Art. 3º. Os imóveis descritos nos artigos 1.º e 2.º desta lei foram avaliados em R$ 250,00/m2, totalizando, respectivamente, R$ 106.875,00 (cento e seis mil oitocentos e setenta e cinco reais) e R$ 118.775,00 (cento e dezoito mil setecentos e setenta e cinco reais).

§ 1.º. A Prefeitura Municipal de Araxá pagará, ainda, à proprietária do imóvel permutado o valor de R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais), face à diferença das avaliações dos imóveis permutados.
§ 2.º. A área recebida pelo Município, será utilizada para a construção de praça pública para proporcionar lazer à comunidade de seu entorno.
Art. 4°. As despesas cartoriais de escrituras e registros correrão por conta da administração municipal.
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